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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DE RONDÔNIA —  IEF/RO
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Solicito à V. 3§. o obséquio de 
encaminhar-nos parecer sobre exploração de madeira em á 
reas indígenas do Sub-procurador Geral da República Dr. ' 
Carlos Victor Tíuzz.

Solicito ainda outras -'urisprudên 
cias atinentes à exploração de madeira em áreas indígenas 
considerando que esta atividade tem sido de enorme inten 
sidade nas áreas indígenas Roosevelt, iripuanã (indios ' 
Cinta larga) e A.I. Sete de Setembro (índios Suruís).

Contando com Vosso inestimável apo
io, subscrevo-me,
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Atenciosamente,

7Jlt»nâ « *P*'*if<* cJlií»
da Unid. Opar. Raflional - CMOII-AB 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

OF N? 3I/89/CVM/PGR Brasi I ia, 5 de setembro de 1989

Senhor Coordenador:

Encaminhamos em anexo, copia do parecer sobre ex-

I I mo. Sr.
Dr. CARLOS LEQlâRDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador da Unid. Oper. Regional 
CACOAL - RO
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pIoraçao de madeira em areas índigenas do Subprocurador-GeraI da 
Republica Dr. Carlos Victor Muzzi.

Enviamos também, algumas jurisprudencias existen­
tes a respeito do assunto.

Atenciosamente,

ANC
ASSESSORA



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL PROCESSO PGR N5 08100.002566/89-82.

Autuado e encaminhado ao Gabinete do Dr. Muzzi.
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D E S P A C H O

De ordem do Sr. Coordenador e em cumprimento do despacho de 

fls. determino o arquivamento do presente expediente.

Brasília, 13 de maio de 1996.

GERMANO CRISOSTOMO FRAZAO 
ASSESSOR DA 6a CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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